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                ESTADO DE SANTA CATARINA
            Câmara Municipal de São Bento do Sul



PORTARIA N( 035, DE 18 DE MARÇO DE 2013.

“Concede afastamento ao Senhor Heráclio Steinbach.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder afastamento a partir de 19 de março de 2013 ao Senhor Heráclio Steinbach, ocupante do cargo efetivo de Advogado, Nível 09, Letra A, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo do Município de São Bento do Sul, de conformidade com o Artigo 25, inciso I da Lei nº 228/2001, de 28 de dezembro de 2001, tendo em vista a sua nomeação ao cargo em comissão de Assessor Jurídico na Procuradoria Jurídica do Município através da Portaria nº 1265, de 18 de março de 2013.

Parágrafo Único – O exercício do cargo em comissão interrompe a contagem de tempo para efeito de estabilidade, cessando a contagem do estágio probatório.

Artigo 2º - Fica autorizado o servidor afastado a prestar serviço voluntário sempre que solicitado pela presidência e demais vereadores. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 19 de março de 2013.

São Bento do Sul, 18 de março de 2013.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente
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